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PARECER Nº 719/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0243/16. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Vavá, que institui o programa 
de vacinação para colaboradores do sistema de transporte, professores e profissionais que 
atuam junto ao público. 

De acordo com a proposta, o programa de vacinação será desenvolvido pela Secretaria 
Municipal da Saúde, a qual competirá fornecer as vacinas e os profissionais para sua aplicação 
durante o ano todo, porém, priorizando o período de campanha de vacinação oficial. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no 
exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I e V, da Constituição 
Federal e nos artigos 13, I, 37, caput, e 215 da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à 
Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para a instituição e 
organização dos serviços públicos de interesse local. 

Tanto na Carta Magna (art. 196) quanto na Lei Fundamental do Município (artigos 213, 
215 e 216, I), existe expresso mandamento no sentido de que o Poder Público garantirá a 
todos o acesso universal e igualitário à saúde, sob os aspectos de promoção, preservação e 
recuperação. 

Destacamos que o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do Município de 
garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do 
indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. 

No tocante a matéria, o Supremo Tribunal Federal ao analisar a ADI nº 3.937, a qual 
desafiava a constitucionalidade da Lei Estadual nº 12.684/07, a qual proibiu o uso de qualquer 
produto que utilize a substância amianto, entendeu, por maioria de seus membros, ser ela 
constitucional, pelo fato da mesma estar em conformidade com o princípio constitucional da 
proteção à saúde. 

Nesse julgamento, o voto do Ministro Lewandowski afirmou a posição de que, em 
matérias que envolvam a defesa de saúde pública e questões ambientais, nada impede que a 
legislação estadual e municipal sejam mais protetivas do que a legislação federal, in verbis: 

Em matéria de proteção à saúde, de defesa do meio ambiente, como já foi afirmado 
aqui, a competência legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, de nossa Constituição 
Federal. De outra parte também, a proteção à saúde, conforme estabelece o art. 196 da Carta 
Magna, é de competência do Estado, do Estado genericamente compreendido. Portanto, não é 
apenas da União, mas também dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Como argumento final, tenho defendido não apenas em sede acadêmica, mas também 
em algumas decisões que proferi já na corte estadual a qual pertenci, como também tive 
oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema Corte, no sentido de que, em 
matéria de proteção ao meio ambiente e em matéria de defesa da saúde pública, nada impede 
que a legislação estadual e a legislação municipal sejam mais restritivas do que a legislação da 
União e a legislação do próprio Estado, em se tratando dos municípios. (ADI 3.937-MC/SP) 
(grifamos) 

Por fim, importante registrar que a Constituição Federal estabelece como uma das 
diretrizes do Sistema Único de Saúde a prioridade para as atividades preventivas (art. 197, II). 
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Tal posicionamento do legislador constituinte se deve ao claro fato de que adotando ações 
preventivas certamente a incidência da doença diminuirá e, conseqüentemente, os gastos com 
tratamentos, medicamentos, internações e afins serão reduzidos desonerando os cofres 
públicos, isso, sem mencionar o ganho em qualidade de vida para a população. 

O projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara 
para a sua aprovação, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis: 

 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARCIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0243/16. 

Institui o Programa de Vacinação Para Colaboradores do Sistema de Transporte, 
Professores e Profissionais que atuam junto ao Público, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Vacinação Para colaboradores do Sistema de 
Transporte, Professores e Profissionais que atuam junto ao público. 

Art. 2° O Programa instituído no artigo 1° desta Lei será destinado a todos os 
colaboradores do sistema de Transporte público e privado, professores da rede pública 
municipal e particular e todo profissional que atua diretamente com o público em grande 
quantidade, devidamente identificados e que estejam exercendo sua função a época do 
Calendário do Programa de Vacinação. 

Parágrafo Único. O direito a que se refere o caput deste artigo aplica-se 
exclusivamente aos profissionais que atuam diariamente com um grande fluxo de atendimento 
ao público e atendimento em geral. 

Art. 3° As vacinas a serem aplicadas dentro do programa, serão: 

I- vacina contra a gripe; 

II- vacina contra a gripe (influenza). 

Art. 4° O Programa de Vacinação de que trata a presente Lei será desenvolvido por 
meio da atuação da Secretaria Municipal da Saúde, a quem competirá fornecer as vacinas e os 
profissionais para sua aplicação. 

Art. 5° O Programa instituído por esta Lei poderá ocorrer durante todo o ano, mas sua 
realização será executada prioritariamente no período de campanha de vacinação fixado pelo 
Poder Público. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 7° Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Sala da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 05/06/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Edir Sales - PSD 

Reis - PT - relator 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM 

Zé Turin - PHS 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/06/2017, p. 120 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

